
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA   
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89 – Centro.  
Tel: (48) 2050-0900 CEP 88.240-000 – São João Batista – SC 

AUTORIZAÇÃO QUANTO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para a prestação de 
serviços de locação de máquinas pesadas e caminhões (hora-máquina), incluindo 
operador/motorista, combustível e manutenção, destinados ao atendimento das 
demandas de desobstrução, recuperação de vias e infraestrutura urbana/rural afetadas 
pela tempestade local e chuvas intensas (1.3.2.1.4 COBRADE), conforme as medidas 
de resposta estabelecidas no Decreto Municipal nº 5.574/2025 

 
 
DECIDO, no uso das atribuições que me são conferidas, autorizar o 

processo de contratação por Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso VIII, do 
artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para a prestação de serviços de locação de 
máquinas pesadas e caminhões (hora-máquina), destinados ao atendimento das 
demandas emergenciais do Município de São João Batista. 

 
A contratação justifica-se pela Situação de Emergência Nível II declarada 

pelo Decreto nº 5.574/2025, em razão das chuvas intensas que atingiram o município, 
sendo os serviços indispensáveis para a desobstrução de vias e recuperação de 
infraestruturas críticas, como a ponte na localidade de Canudos. A escolha recai sobre 
a proposta de menor valor global, apresentada pela empresa JSI TERRAPLANAGEM 
LTDA. 

 
Sendo assim, determino o encaminhamento do processo ao 

Departamento de Compras para as devidas formalizações, com execução imediata 
conforme a necessidade das frentes de trabalho da Defesa Civil. 

 

São João Batista, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

 
João Lacir Peixer 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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